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Portaria nº 158 de 20/10/2014. 

 

 

DISPÕE SOBRE ARQUIVAMENTO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

  

Maria Salete Zanirato Giolo, Prefeita do 

Município de Serra Azul, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, o que foi apurado pela 

Comissão de Sindicância, criada pela Portaria 

nº 093 de 05 de maio de 2014.  

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Acolher o parecer da Comissão Sindicante instaurada mediante a Portaria nº 

093/2014, que decidiu pelo ARQUIVAMENTO da mesma, nos exatos termos do Relatório Final.  

Artigo 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria correrão à conta de 

dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Serra Azul, 20 de outubro de 2.014. 

 

 

Maria Salete Zanirato Giolo 

- Prefeita Municipal - 
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